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PORTARIA Nº 267/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE tornar sem 
efeito a Portaria nº 266/2025, de 01 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial de Feira de Santana em Ano XI – 
Edição 3192 – Data: 02/04/2025. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de abril de 2025. 
 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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